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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . RUBENS BUENO) 

Altera a Lei n9 5 . 277, de 24 de abril de 1967, que autoriza a inclusão 

no orçamento federal de verba destinada a atender despesas decorrentes 

de passagens aéreas concedidas aos Congressistas . 

PL. 0496/91 Art.24.I1 
REDISTRIBUIDO nos termos da Resol. 10/91. 
a MESA DII~ETOI~A e a COMISSAD DE C()NSTI .... ~"'"""~-+------------
T LJ I CAO E JUST I CA E DE R EDACAO .,<-ttIloA"'~",1' 

"'\I' 

• , 

AO ARQUIVO em lOJ de Oy de 19 CJ d 
-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 --
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 496, DE 1.991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Altea a Lei n9 5.277, de 24 de abril de 1967, que autoriza 

a inclusão no orçamento federal de verba destinada a aten 

der despesas decorrentes de passagens aéreas concedidas 

aos Congressistas. 
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As Comisso€s : Art.;~4,II 

Constituicao e Justica 
MESA 

d <"\(: ao (ADM) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 27/ 0:~ / 91 • 

PROJETO DE LEI Nº ~ ~ b , DE 199 1 

(Do Sr . RUBENS BUENO) 

Altera a Lei nº 5.277, de 24 
a b r i 1 d e 1 9 6 7 . cf.t.u a<~ , 4 I ,,-

L té"" r f' (" " ..... , 1-" tr I ',- ( ",te // ~ cú 
.. ! -LI ' ..,-<'" ct . I t v,.,- _ <-t-C (11/ : C{..,J o~ c ~ ~/' [c: ..., 

de 
I 

, , (. 

I 

.' 
O CONGRE~O ~ACIONAL 

c/Cu J C'tC.- LÁ L, I o V\. (', (' l ( ~;! Ct,.t>.' r- , 

de c re t a: ( 

A r t. 1 º O a r t. 2 º da Lei nº 5. 277, de 2 4 de 

abril de 1967, passa a ter a segu i nte redação: 

publicação. 

"Art. 2º O disposto no artigo anterior será 
regulamentado em resolução própria de cada Casa 
do Congresso Nacional, competindo às Mesa s do Se­
nado Federal e da Câmara dos Deputados providen­
ciar sua efetiva aplicação." 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de s ua 

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Lei nº 5.277, de 24 de abril de 1967, que auto­

rizou a inclusão, no orçamento federal, de verba destinad a a 

atender despesas decorrentes de passagens aéreas condedidas 

aos Congressistas, prevê, em seu art. 2º, competência das Me­

sas de cada uma das Casas do Congresso para regulamentar a re 

quisição dessas passagens. 

* 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

Tal competência, assim outorgada às Mesas, retira 

dos parlamentares a possibilidade de participarem da decisão 

sobre a conveniência da requisição de passagens para este ou 

aquele destino, o que se afigura inaceitável, dada a própria 

razão de ser da concessão legal. 

Não há dúvida de que o fundamento mais razoável 

para o fornecimento de pas sagens aéreas aos parlamentare s re­

side na nece s sidade de uma permanente integração entre o elei 

to e sua base política, o que condiz com a evolução do proce~ 

so político que se desenvolve no país, onde se tem promovido 

um maior estreitamento nas relações entre o povo e seus repr~ 

sentantes, conferindo quase feição imperativa ao mandato polí 

tico formalmente representativo. 

Dentro desse contexto, não resta dúvida de que o 

próprio parlamentar é elemento fundamental no processo deci s ó 

rio sobre o fornecimento de passagens para este ou aquele de~ 

tino, estando certamente mais capacitado a avaliar, juntamen­

te com seus pares, quais as passagens aéreas de que o grupo 

deverá melhor se utilizar, dentro dos limites legais da verba 

autorizada. 

Este o fundamento da presente proposição, para 

cUJa aprovação esperamos contar com o apoiamento dos ilus­

tres senhores Deputados e Senadores. 

Sala das Sessões, em.2:t de I"J ..... <i" '"- '!! de 1991. 

RUBENS BUENO 

/def 
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LrOISLAçAO CITADA , ANEXADA ,.ELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES I'ERMANENTES 

'f!!I LEI N9 5.277 - DE 
DE 1%7 

24 DE ABRIL 

A utoriza O Poder Executivo a abrir, 
ao Congresso Nacional, o crédito 
especial de NCT$ 3.000 .000.00 (trés 
milhões de cruzeiros nOllos) . deni­
nado a atender a despesas decor­
rentes de pagamento de passagen.s 
aéreas de âmbito nacionul, n6c:es­
sárias ao deslocamento dos Con­
gressIStas, e dá outras providbT­
cias . 

o Presidente da Repúblle:l 
Faço saber que o Congres.~o Nac:c­

nal decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 1Q E' o Poder Executivo auto­
rIzado a abrir, ao Congr(,5~0 ~~ ric,­
nal . o crédito especial de NCr$ . 
3.000.000,00 <três milhões 'le cruzeI­
ros novos).. destinado a atender !l 

despesas decorrentes de pa!;amento 
de passagens aéreas. dp àmbito na­
cional necessárias ao des!ocamentü 
dos Con<rressistas, duran te o ex€'re!­
elo de 1961. 

Art. 29 As Mesas do Senado r"· 
dera! e da Cà.mara dos Deoutad t>~ . 
nas suas respectivas esferas rl? acão, 
regulamentarão o disposto no artlgD 

anterior, atendendo à propoi"cjona.l1-
dade de CIlda uma das Casas do COll­
gresso. 

Art. 39 As requisições d~ passagens 
deveráo ser feitas dire tam ente ~s em­
presas de transporte aéreo sem in­
terferência. direta ou indireta.. de 
'1gen te3 ou int erm ediários . 

Art. 49 A part·ir do êxercicio de 
19{i8, será incluída. DO Orçamen~:> ela 
União. verba destinada a atenaer o 
disposto nesta Lei. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor "1~ 
da ta de sua publicação. 
r Brasília, 24 de abril 1e :967; 14ti9 

da Indepenãência e 799 1a Replibl;c'l. . 

A. COST.\ E snVA 

Femar.do Ribeiro do Va i 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 496/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25/06 /91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

MJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 
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